LEI Nº  2.763, DE 02 DE OUTUBRO DE 2007

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno público que menciona à empresa ATA – Indústria Mecânica de Usinagem Ltda., para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura,  do imóvel constituído pelo Lote 185, Quadra 060, Setor 029, medindo 1.667,65 m² (hum mil, seiscentos e sessenta e sete vírgula sessenta e cinco metros quadrados),  localizado na Avenida Pinheiro,  nº 790, Bairro Limoeiro, de propriedade do Município, à empresa ATA – Indústria Mecânica de Usinagem Ltda.

Art. 2º . A doação autorizada nesta Lei tem por finalidade regularizar a situação da propriedade da área mencionada.

Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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